
iw Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 2.489 

Dispe sobre denominação de arb-

ria e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTO. 

Faço saber que a Câmara IVmicipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono a presente Lei: 

Ari. 12 - Fica denominada de Rua EDITE BEZERRA DA ' 

SILVA, a Avenida principal do Loteamento Prof. Mário Bezerra da 

Silva, nesta cidade. 

Ari. 22 - Fica o Ohefe do Executivo Muiicipal autori 

zado a mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 32 - Esta Lei entrará eia vigor na data de sua 

publicação. 

Arb. 42 - Revogam-se as disposiç6es em contririo. 

Vito'ria de Santo Anto, 30 de setembro de 1993. 

ELIAS 	 LIRA 

-Prefeito 
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